INDICAÇÃO Nº 
2273
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que tome as providências necessárias junto à Secretaria Estadual de Saúde para que o Departamento de Perícias Médicas do Estado de São Paulo preencha as vagas disponíveis para o cargo de perito médico nas Cidades de Peruíbe e Mongaguá. 

JUSTIFICATIVA:

Chegou ao nosso conhecimento, através da APEOESP- Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de São Paulo (Subsede Litoral Sul) que há vagas para o preenchimento do cargo de perito médico nas Cidades de Peruíbe e Mongaguá.

Assim, vale destacarmos que a população dos servidores de Peruíbe e Monguagá, quando necessitam realizar perícia médica, possuem duas alternativas: ou se deslocam para Santos, cuja distância é de pelo menos 100 km, cujo atendimento é realizado no Hospital Guilherme Álvaro ou, se deslocam para São Paulo, cuja distância ainda é maior-160 km.

Daí, a importância do preenchimento das vagas ora mencionadas, devendo-se atentar para o caráter prioritário a ser dado aos municípios mais carentes. 
A ampliação do atendimento para a realização de perícias médicas nas cidades onde residem os funcionários públicos, ajudará muito, principalmente, o servidor que não dispõe de condições financeiras para ficar de deslocando de seu município.   

Diante da situação apontada, sirvo-me da presente Indicação para que sejam tomadas as providências pertinentes.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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